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NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Municipio Estado

00004023937 08.540.992/0001-51 Rua JOSE FIGUEIREDO 38 CENTRO Niterói RJ
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CERTIFICO O DEFERIMENTO POR MARCELO RODRIGUES ALVES PASTURA SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:

13

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Bernardo Feijó Sampaio Berwanger

Deferido em 02/03/2021 e arquivado em 02/03/2021

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.6.0105438-2
Tipo Jurídico

Empresário Individual com Responsabilidade Limitada
Porte Empresarial

Normal

JUCERJA
Útimo arquivamento:
33601054382 - 15/10/2020
NIRE: 33.6.0105438-2
DADY ILHA SOLUÇÕES INTEGRADAS - EIRELI 

Boleto(s): 

Hash: E5C165A7-1852-4C49-B06C-1F4D6F736FE0

Orgão Calculado Pago

Junta 414,00 414,00

DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

00-2021/051857-0

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

DADY ILHA SOLUÇÕES INTEGRADAS - EIRELI
Código Ato Eventos

002 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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Código 
do Ato

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.6.0105438-2
Tipo Jurídico

Empresário Individual com Responsabilidade Limitada

Porte Empresarial

Normal

Nº do Protocolo

02/03/2021 10:41:28

JUCERJA
Último arquivamento:

DADY ILHA SOLUÇÕES INTEGRADAS - EIRELI

NIRE: 33.6.0105438-2

Boleto(s): 103620210
Hash: E5C165A7-1852-4C49-B06C-1F4D6F736FE0

33601054382 - 15/10/2020

0 0 - 2 0 2 1 / 0 5 1 8 5 7 - 0 

Orgão Calculado Pago
Junta 414,00 414,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

DADY ILHA SOLUÇÕES INTEGRADAS - EIRELI

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: Ana Paula Mendes

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE

Telefone de contato: 2122632204

E-mail: paulamendesilva@hotmail.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 02/03/2021

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro

Local

02/03/2021

Data

00-2021/051857-0
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ
  

DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ
       

A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte órgão:
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

 
PROTOCOLO REDESIM 
  RJN2141053603

01. IDENTIFICAÇÃO
NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação)
DADY ILHA SOLUCOES INTEGRADAS - EIRELI

Nº DE INSCRIÇÃO NO CNPJ
08.540.992/0001-51

   
02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO

RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO

202 Alteracao da pessoa fisica responsavel perante o CNPJ
Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

Número de Controle: RJ36037406 - 08540992000151

   
03. DOCUMENTOS APRESENTADOS

FCPJ QSA

   
04. IDENTIFICAÇÃO DO PREPOSTO
NOME DO PREPOSTO CPF DO PREPOSTO

   
05. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

Responsável Preposto 

NOME
COLBERT ELIAS ABDALA FILHO

CPF
566.241.747-49

LOCAL E DATA ASSINATURA (com firma reconhecida)

  
 06. RECONHECIMENTO DE FIRMA  07. RECIBO DE ENTREGA

IDENTIFICAÇÃO DO CARTÓRIO CARIMBO COM DATA E ASSINATURA DO FUNCIONARIO DA UNIDADE
CADASTRADORA

 Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de
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Presidência da República

Secretaria de Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplifcação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA DADY ILHA SOLUÇÕES INTEGRADAS - EIRELI, NIRE 

33.6.0105438-2, PROTOCOLO 00-2021/051857-0, ARQUIVADO EM 02/03/2021, SOB O 

NÚMERO (S) 00004023937, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

099.260.017-00 ANA PAULA MENDES DA SILVA

02 de março de 2021.

Bernardo Feijó Sampaio Berwanger

Secretário Geral
1/1





 



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

08.540.992/0001-51
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

20/12/2006


 
NOME EMPRESARIAL

DADY ILHA SOLUCOES INTEGRADAS - EIRELI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********


PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis

62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação

77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador

82.19-9-01 - Fotocópias


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári


 
LOGRADOURO

R JOSE FIGUEIREDO 

NÚMERO

38 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

24.030-055	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

NITEROI 

UF

RJ


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO




TELEFONE

(21) 2589-0512


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

20/12/2006


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 06/08/2021 às 10:11:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: DADY ILHA SOLUCOES INTEGRADAS - EIRELI
CNPJ: 08.540.992/0001-51 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:41:02 do dia 27/08/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/02/2022.
Código de controle da certidão: ECB3.3FAB.F420.3B55
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.








Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 08.540.992/0001-51
Razão Social:DADY ILHA SOLUCOES INTEGRADAS EIRELI
Endereço: R JOSE FIGUEIREDO 38 / CENTRO / NITEROI / RJ / 24030-055



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07/10/2021 a 05/11/2021



Certificação Número: 2021100700411614254586

Informação obtida em 14/10/2021 14:42:21

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: DADY ILHA SOLUCOES INTEGRADAS - EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 08.540.992/0001-51
Certidão nº: 29273671/2021
Expedição: 27/09/2021, às 08:42:40
Validade: 25/03/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que DADY ILHA SOLUCOES INTEGRADAS - EIRELI (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 08.540.992/0001-51, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Sistema Integrado de Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro

Situação cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

78.223.081 27/12/2006

CNPJ/CPF

Regime de apuração

Título do estabelecimento

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

Unidade Operacional

Tipo de unidade principal

27/12/2006

Endereço do estabelecimento

Nome empresarial

Regime normal de tributação - Confronto débito e crédito

DADY ILHA SOLUÇÕES INTEGRADAS - EIRELI

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de

Data da concessão da inscrição

Natureza Jurídica

Data da situação cadastral

Inscrição Estadual

Habilitada

08.540.992/0001-51

RUA JOSE FIGUEIREDO, 38 CENTRO - NITERÓI RJ 24.030-055

77.33-1/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

Atividades econômicas (CNAE)
Principal

Secundárias
46.49-4/08 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR
49.30-2/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL
62.03-1/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS

62.04-0/00 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
77.39-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR
82.19-9/01 - FOTOCÓPIAS

Comprovante emitido nos termos da Resolução SEFAZ nº 720/2014, Parte II, Anexo I , em 04/10/2021 10:19:45.

AFR 33.01 - AFR 33.01 - Metropolitana

Unidade de fiscalização

Observação

Regime normal desde 01/01/2011. Documentos fiscais emitidos podem gerar crédito.

AFR 33.01 - AFR 33.01 - Metropolitana
Unidade de cadastro



GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL Nº:

Código de verificação de autenticidade:

09-2021/859588

85f4d59a852680b800360e66d5cd2d1c

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CPF / CNPJ: CAD-ICMS:

NOME / RAZÃO SOCIAL:

CERTIFICAMOS, para os fins de direito, e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da
Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, que, até a presente data,
NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a RECEITA ESTADUAL para o requerente acima identificado, ressalvado o
direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 15/09/2021 ÀS 15:19:23

VÁLIDA ATÉ:

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ nº 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES

Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão Negativa da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da
Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER nº 33/2004.

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela Internet (http://www10.fazenda.rj.gov.br/SATI-
FiscoFacil/publico/autenticidadeHashCertidao/consultaAutenticidadeHash.xhtml).

A verificação de débitos é efetuada pelo CNPJ do requerente, abrangendo sua regularidade fiscal e de
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é informação
apenas ilustrativa.

O campo CAD-ICMS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICMS:
ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO - estabelecimento inscrito e desativado; NÃO INSCRITO
- estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação
deveráser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.fazenda.rj.gov.br).

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no Cadastro de
Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro caso exerça atividade relacionada no artigo 20 do Anexo I da
Parte II da Resolução SEFAZ nº 720/2014.

08.540.992/0001-51 Ativo

DADY ILHA SOLUÇÕES INTEGRADAS - EIRELI

14/12/2021



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA 

Certifico, tendo em vista as informações fornecidas pelo Sistema da Dívida Ativa, referente ao pedido  145434/2021  , que no período de  1977 até
27/09/2021  NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO  em Dívida Ativa para o contribuinte abaixo: 

RAZÃO SOCIAL:  DADY ILHA SOLUCOES INTEGRADAS EIRELI 

CNPJ:  08.540.992/0001-51    INSCRIÇÃO ESTADUAL:  78.22308.1 

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando
apresentadas em conjunto.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço http://www.dividaativa.rj.gov.br.

CÓDIGO CERTIDÃO: OUNH.5210.9181.610A 

Esta certidão tem validade até  27/03/2022  , considerando 180 (cento e oitenta) dias após a data da pesquisa cadastral realizada em  28/09/2021
às  10:06:52.8  , conforme artigo 11 da Resolução N. 2690 de 05/10/2009. 

Em caso de dúvida, recorra a PROCURADORIA:

Procurador  -  Regional de NITEROI 

Rua Visconde de Sepetiba, 935 7º Andar, Centro

Emitida em 29/09/2021  às  16:19:46.8



ESTADO DO RIO DE JANEIRO

MUNICIPIO DE NITEROI

 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA

Nº 94455

IDENTIFICAÇÃO

CGM:17102 - Nome: DADY ILHA SOLUCOES INTEGRADAS EIRELI
CNPJ: 08.540.992/0001-51
Endereço: JOSÉ FIGUEIREDO, 38, 
Bairro: CENTRO
Cidade: NITEROI - CEP: 24030-055

 

Certificamos que, na presente data, consta(m) débito(s), inscritos ou não em dívida ativa, contra o
interessado(a) acima qualificado(a) em alguma(s) das seguintes situações: ainda não vencidos, em
curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora ou cuja exigibilidade esteja
suspensa.

 

Esta certidão não exclui o direito de o Município exigir a qualquer tempo os débitos que venham a
ser apurados relativos ao interessado acima identificado.

 

A presente certidão tem os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos, conforme previsto no
artigo 206 do Código Tributário Nacional e serve como prova  de situação fiscal perante qualquer
instituição pública ou privada.

 

Esta certidão tem VALIDADE por 180 (cento e oitenta) dias a partir da data de emissão.
 

Niterói, 17 de Setembro de 2021

 

 

Observações:n 1 - Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 2 - Para validar este documento, favor acessar o seguinte

endereço:nnhttp://fazenda.niteroi.rj.gov.br/, "Serviços online", opção "Autenticidade de documentos / Certidão". Entre com a chave:

Código de autenticidade: KZ3f7wQg

Base:  | Sistema: e-Cidade | Desenvolvedor : DBSeller

www.niteroi.rj.gov.br   requisicao.webservice.php   Emissor: Smf IntegraÇÃo Ecidade   Exercício: 2021   Data: 17-09-2021 - 09:53:15 Página 1 de 1



CERTIDÃO DE REGISTRO DE
DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS AJUIZADOS

FIM ESPECIAL DE FALENCIA

Emolmmentos: (Tab 01-Ato 01) R$40,85 (Tab
04-Ato 08) R$44,65 (FETJ) R$:17,10 (FUNPERJ)
R$:4,27 (FUNDPERJ) R$:4,27 (FUNARPEN)
R$:3,42 (CG - PORTARIA 17/13) R$:0,89
(I.S.S.Q.N.) R$:1,76 = Total R$:117,21

2021913186714

Rua Dr. Borman, 13 | 3º andar | Niterói | RJ | CEP 24.020-320

Gilson Carlos Sant'Anna | DELEGATÁRIO TITULAR

ALBERTO

(     0)

03/09/2021

folha:   1

10:09:33

I - Ações de FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS e demais ações e precatórias distribmídas às varas com

competência Empresariais;

II - Inqméritos Jmdiciais Falimentares om falências dolosas as varas criminais om omtras (art. 186 da Lei de Falência);

III -  INVENTÁRIOS, TESTAMENTOS, ARROLAMENTOS, ARRECADAÇÕES, ADMINISTRAÇÕES PROVISÓRIAS, TUTELAS, INTERDIÇÕES,

CURATELAS, DECLARAÇÕES DE AUSÊNCIA, e omtras Ações e PRECATÓRIAS distribmídas às Varas com competência em ÓRFÃOS E

SUCESSÕES;

IV - Ações distribmídas às varas da infância, da jmventmde e do idoso, mencionadas no parágrafo primeiro do artigo 33 da Consolidação

Normativa, desde:

DXR05144

O Delegatário do 1º Ofício de Registro de Distribuição de Niterói/RJ,

nomeado na forma da lei, revendo em seu poder e serviço os livros

e/ou assentamentos, com referência ao(s) assunto(s) abaixo

CERTIFICA E DÁ FÉ,

UM DE SETEMBRO DE DOIS MIL E UM xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx ate
UM DE SETEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E UM xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
que   dele   (s)   NADA   CONSTA   contra   o   (s)   nome   (s)    de
DADY ILHA SOLUCOES INTEGRADAS EIRELI xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CNPJ:08.540.992/0001-51///////////////////////////////////////////////
REQUERIDA E EMITIDA EM 02/09/2021,NITEROI,.///////////////////////////
FINALIDADE DECLARADA PELO REQUERENTE:LICITACAO.///////////////////////

EU, DELEGATARIO REGISTRADOR A ASSINO.

921515833205001

Poder Judiciário - TJERJ

Corregedoria Geral da Justiça

Selo de Fiscalização Eletrônico

EDXR05144 DQD

Consulte a validade do selo em:

https://www3.tjrj.jus.br/sitepublico

CERP: 067654e9-521a-422d-b062-26d43f687fd6 CONFERIDO POR:ALBERTO FAUSTINO DE

- A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página
https://validador.e-cartoriorj.com.br
- A certidão eletrônica estará disponível para download no site
https://e-cartoriorj.com.br pelo período de 90 (noventa) dias após a sma emissão.
- Para a validação deste docmmento através do QR Code deverá ser mtilizado somente o
aplicativo validador e-cartoriorj, disponível na apple store om Google Play.
- Provimento CGJ n°89/2016, regmlamenta a emissão e o mso de certidões eletrônicas
pelos serviços extrajmdiciais do Estado do Rio de Janeiro.

ESTA CERTIDÃO DESTINA-SE EXCLUSIVAMENTE À FINALIDADE DECLARADA ACIMA

Senhor msmário, se necessário, é possível obter certidão qme abranja omtros períodos de
consmlta para além do pesqmisado. Informe-se com o cartório do distribmidor.
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Poder Judiciário
Estado do Rio de Janeiro

C E R T I D Ã O

Nº 2021.487.19250

 

Em atendimento ao requerido junto a esta Corregedoria-Geral da Justiça/RJ por DADY ILHA
SOLUCOES INTEGRADAS EIRELI
, CNPJ/CPF nº 08.540.992/0001-51
, CERTIFICO, para fins
de prova em Licitação Pública  que, de acordo com o artigo noventa e oito, item trinta e três da
Resolução número cinco, de vinte e quatro de março de mil novecentos e setenta e sete, do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (Livro III do Código de Organização e Divisão
Judiciárias do Estado do Rio de Janeiro), baixada em complementação à Resolução número um, de
vinte e um de março de mil novecentos e setenta e cinco, do mesmo Tribunal, que na Comarca de
NITERÓI, os ofícios de justiça são em número de dezenove, competindo ao: 1º Ofício de Justiça -
tabelião de notas e oficial dos Registros de Títulos e Documentos e Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
3º Ofício de Justiça - tabelião de notas, oficial do Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil
de Pessoas Jurídicas; 4º Ofício de Justiça - tabelião de notas, oficial do Registro de Títulos e
Documentos e Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 5º Ofício de Justiça - tabelião de notas, oficial dos
Registros de Títulos e Documentos e Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 11º Ofício de Justiça -
tabelião de notas e oficial dos Registros de Protesto de Títulos; 12º Ofício de Justiça - tabelião de
notas, oficial do Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 13º Ofício de
Justiça - tabelião de notas e oficial dos Registros de Protesto de Títulos; 19º. Ofício de Justiça
tabelião de notas e oficial dos registros de Protesto de Títulos. CERTIFICO ainda que, compete ao
RCPN do 1º Distrito (1ª Zona Judiciária) o registro civil das pessoas naturais e o registro de interdições
e tutelas, e, de acordo com o artigo treze, da mesma Resolução, na Comarca de NITERÓI ao 1º
Distribuidor incumbe, privativamente, distribuir petições, livros e processos aos juízes e cartórios;
ao 2º Distribuidor incumbe privativamente: a) distribuir aos cartórios de notas e do registro civil com
funções de tabelionato, que a parte indicar, as escrituras, procurações públicas em geral,
substabelecimentos e respectivas revogações, testamentos públicos ou cerrados e as procurações em
causa própria; b) anotar, nos competentes ofícios de registro, os títulos e documentos, bem como as
petições e os processos apresentados aos oficiais do registro civil das pessoas naturais; e ao 3º
Distribuidor incumbe privativamente, distribuir, de modo alternado, aos competentes ofícios de
registro, títulos destinados a protesto e anotar os títulos judiciais e contratos particulares translativos de
direito real sobre imóveis, bem como as procurações em causa própria, relativas a este direito.
NITEROI 01 DISTRIBUIDOR: RUA DR. BORMAN , 13 GRUPO 301 (ABRANGE SALAS 302 E
303) - Centro; NITEROI 02 DISTRIBUIDOR: RUA DA CONCEICAO, 154 SALAS 208 E 209 -
Centro; NITEROI 03 DISTRIBUIDOR: RUA SAO PEDRO, 154 SALAS 1503/1504 - Centro; 

A seguir os respectivos endereços dos serviços: NITEROI 01 OF DE JUSTICA: RUA DA
CONCEICAO , 188 2 PISO, LOJA 213 - Centro; NITEROI 03 OF DE JUSTICA: RUA DA
CONCEICAO , 154 LOJA 107 - Centro; NITEROI 04 OF DE JUSTICA: Av. Ernani do Amaral
Peixoto, 500 Loja 102 - Centro; NITEROI 05 OF DE JUSTICA: RUA DA CONCEICAO, 40 LOJA
- Centro; NITEROI 11 OF DE JUSTICA: Avenida Amaral Peixoto, 467 sala 612 - Centro;
NITEROI 12 OF DE JUSTICA: Rua Visconde de Sepetiba, 343 - Centro; NITEROI 13 OF DE
JUSTICA: Rua da Conceicao, 95 salas 1.408/1.410 - Centro; NITEROI 19 OF DE JUSTICA: RUA
DA CONCEICAO, 176 LOJA B - Centro.
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Observações:
a) As informações do nome e nº do CPF/CNPJ do solicitante são de responsabilidade do solicitante da
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;
b) A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Corregedoria Geral da Justiça do
Estado do Rio de Janeiro, no endereço http://www.tjrj.jus.br/cgj
c) A autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a expedição. 

Rio de Janeiro, 27/09/2021 08:37:46. 
Divisão de Pessoal da Diretoria Geral de Administração da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do
Rio de Janeiro 

Regimento de Custas Judiciais do Estado do Rio de Janeiro
Valor cobrado: R$ 24,01   GRERJ Nº 6243420692755
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